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PORTARIA Nº 1.680, DE 12 DE JULHO DE 2007

Institui Comissão para promover a inter-
nalização da Convenção-Quadro para o
Controle do Tabaco no âmbito do Sistema
Único de Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 87, inciso II, da Constituição, e

Considerando que o tabagismo, além de ser a mais im-
portante causa evitável de morte, é considerado pela Organização
Mundial da Saúde (OMS) uma doença que mata hoje no mundo cerca
de 5 milhões de pessoas, das quais 200 mil são brasileiras;

Considerando que o controle do tabagismo configura-se co-
mo uma política prioritária de saúde pública, conforme a previsão da
Portaria nº 399/GM, de 2006, que divulga o Pacto pela Saúde 2006,
e da Portaria nº 687/GM, de 2006, que aprova a Política de Promoção
da Saúde;

Considerando que o Brasil é Estado Parte da Convenção-
Quadro para o Controle do Tabaco, primeiro Tratado Internacional de
saúde pública negociado sob os auspícios da OMS, cujo objetivo é
proteger as gerações presentes e futuras das devastadoras conseqüên-
cias sanitárias, sociais, ambientais e econômicas geradas pelo con-
sumo e pela exposição à fumaça do tabaco;

Considerando que essa Convenção-Quadro, em seu art. 5º,
estabelece que as Partes deverão estabelecer ou reforçar e financiar
mecanismo de coordenação nacional para controle do tabaco e adotar
e implementar medidas legislativas, executivas e administrativas na
elaboração de políticas adequadas para prevenir e reduzir o consumo
de tabaco, a dependência da nicotina e a exposição à fumaça do
tabaco;

Considerando a necessidade de preparar o setor saúde para
implementação da Convenção-Quadro e potencializar as iniciativas
para o cumprimento das diretrizes do Tratado Internacional no que
tange às obrigações da área da saúde; e

Considerando que é necessário compartilhar a execução, o
financiamento e a avaliação das iniciativas com os setores com-
petentes do Ministério da Saúde (MS) e do Sistema Único de Saúde
(SUS), resolve:

Art. 1º Instituir Comissão para promover a internalização da
Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco no âmbito do Sistema
Único de Saúde, segundo consta da Agenda Interministerial elaborada
para a consecução de seus objetivos, e contribuir para a garantia do
cumprimento das medidas que, por decorrência, são afetas à área da
saúde, em todos os seus níveis.

Art. 2º Compete à Comissão:
I - propor um plano de ação integrado para implementação

da Convenção-Quadro pelo setor saúde;
II - apoiar a Comissão Nacional para Implementação da

Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco (CONICQ) na mo-
bilização de recursos para as ações de saúde prevista no Tratado
Internacional;

III - interagir com as instâncias formais do SUS;
IV - recomendar à CONICQ medidas regulatórias e ins-

trumentos legislativos a serem encaminhados pelo seu presidente;
V - subsidiar a CONICQ na formulação e adoção de es-

tratégias, pesquisa, vigilância e monitoramento das ações de controle
do tabaco pertinentes ao setor saúde;

VI - fornecer à CONICQ as informações necessárias ao pre-
enchimento dos relatórios que são exigidos pela Conferência das
Partes;

VII - apoiar a articulação com representantes dos Poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário;

VIII - contribuir com o estímulo à participação da sociedade
civil organizada, das universidades e do setor privado, dentre outros,
na implementação da Convenção-Quadro, respeitando o artigo 5.3 do
Tratado Internacional;

IX - executar outras atribuições, quando apropriadas, para
cumprimento dos objetivos desta Portaria; e

X - consolidar um plano de trabalho para o cumprimento das
obrigações previstas pela Convenção-Quadro para sua inclusão no
Plano Plurianual.

Art. 3º A Comissão será coordenada pelo Instituto Nacional
de Câncer e integrada pelas secretarias, órgãos e entidades a seguir
indicados:

I - Secretaria de Atenção à Saúde;
II - Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estraté-

gicos;
III - Secretaria-Executiva;
IV - Assessoria de Assuntos Internacionais de Saúde;
V - Assessoria de Comunicação Social;
VI - Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa;
VII - Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na

Saúde;
VIII - Secretaria de Vigilância em Saúde;
IX - Agência Nacional de Vigilância Sanitária;
X - Agência Nacional de Saúde Suplementar;
XI - Instituto Nacional de Câncer;
XII - Fundação Nacional de Saúde; e
XIII - Fundação Oswaldo Cruz.
§ 1º As secretarias, os órgãos e as entidades indicarão um

membro titular e um membro suplente, com exceção da representação
da Secretaria de Atenção à Saúde, que será composta por dois mem-
bros titulares e dois membros suplentes.

§ 2º Os membros da Comissão, titulares e suplentes, serão
nomeados pelo Ministro de Estado da Saúde.

§ 3º A Comissão poderá convidar consultores, especialistas e
representantes de outros órgãos para participar das reuniões, conforme
a necessidade e a conveniência do tema a ser tratado.

§ 4º Quaisquer interessados poderão solicitar audiências ou
participação eventual em reunião da Comissão, mediante requeri-
mento, que será submetido à aprovação de seus membros.

Art. 4º Caberá à Comissão elaborar proposta de regimento
interno, que será aprovado pelo Ministro da Saúde.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO
<!ID420063-0>

PORTARIA Nº 1.683, DE 12 DE JULHO DE 2007

Aprova, na forma do Anexo, a Norma de
Orientação para a Implantação do Método
Canguru.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, resolve:

Art 1º Aprovar a Norma de Orientação para a Implantação
do Método Canguru, destinado a promover a atenção humanizada ao
recém-nascido de baixo peso.

Parágrafo único. A Norma de Orientação de que trata este
artigo integra o ANEXO a esta Portaria.

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 693/GM de 5 de julho de
2000, publicada no Diário Oficial da União nº 129-E, de 6 de julho
de 2000, Seção 1, página 15.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

ANEXO

NORMA DE ORIENTAÇÃO PARA A IMPLANTAÇÃO DO
MÉTODO CANGURU

I - INTRODUÇÃO
Os avanços tecnológicos para o diagnóstico e a abordagem

de recém-nascidos enfermos, notadamente os de baixo peso, aumen-
taram de forma impressionante as chances de vida desse grupo etário.
Sabe-se, ainda, que o adequado desenvolvimento dessas crianças é
determinado por um equilíbrio quanto ao suporte das necessidades
biológicas, ambientais e familiares, portanto, cumpre estabelecer uma
contínua adequação tanto da abordagem técnica quanto das posturas
que impliquem mudanças ambientais e comportamentais com vistas à
maior humanização do atendimento.

A presente Norma deverá ser implantada nas Unidades Mé-
dico-Assistenciais integrantes do Sistema de Informações Hospita-
lares do Sistema Único de Saúde - SUS. As Unidades que já possuem
esse Método de atendimento deverão manter o que vêm fazendo,
introduzindo apenas as novas adaptações que visam melhorar a efi-
ciência e a eficácia da atenção.

A adoção dessa estratégia contribui para a promoção de uma
mudança institucional na busca da atenção à saúde, centrada na hu-
manização e no princípio de cidadania da família.

Entende-se que as recomendações aqui contidas deverão ser
consideradas como um mínimo ideal para a tomada de condutas que
visem a um atendimento adequado ao recém-nascido de baixo peso,
com procedimentos humanizados, objetivando maior apego, incentivo
ao aleitamento materno, melhor desenvolvimento e segurança, in-
clusive quanto ao relacionamento familiar.

Definição
1. O Método Canguru é um modelo de assistência perinatal

voltado para o cuidado humanizado que reúne estratégias de in-
tervenção bio-psico-social.

2. O contato pele-a-pele, no Método Canguru, começa com o
toque evoluindo até a posição canguru. Inicia-se de forma precoce e
crescente, por livre escolha da família, pelo tempo que ambos en-
tenderem ser prazeroso e suficiente. Esse Método permite uma maior
participação dos pais e da família nos cuidados neonatais.

3. A posição canguru consiste em manter o recém-nascido de
baixo peso, em contato pele-a-pele, na posição vertical junto ao peito
dos pais ou de outros familiares. Deve ser realizada de maneira
orientada, segura e acompanhada de suporte assistencial por uma
equipe de saúde adequadamente treinada.

Normas Gerais
1. A adoção do Método Canguru visa fundamentalmente

uma mudança de atitude na abordagem do recém-nascido de baixo
peso, com necessidade de hospitalização.

2. O método descrito não é um substitutivo das unidades de
terapia intensiva neonatal, nem da utilização de incubadoras, já que
estas situações têm as suas indicações bem estabelecidas.

3. O Método não objetiva economizar recursos humanos e
recursos técnicos, mas fundamentalmente aprimorar a atenção pe-
rinatal.

4. O início da atenção adequada ao RN antecede o período
do nascimento. Durante o pré-natal, é possível identificar mulheres
com maior risco de recém-nascidos de baixo peso; para elas devem
ser oferecidas informações sobre cuidados médicos específicos e hu-
manizados.

5. Nas situações em que há risco de nascimento de crianças
com baixo peso, é recomendável encaminhar à gestante para os cui-
dados de referência, uma vez que essa é a maneira mais segura de
atenção.

6. Na 2ª etapa não se estipula a obrigatoriedade de tempo em
posição canguru. Essa situação deve ser entendida como um fato que
ocorre com base na segurança do manuseio da criança, no prazer e na
satisfação da criança e da mãe.

7. Deverá ser também estimulada a participação do pai e de
outros familiares na colocação da criança em posição canguru.

8. A presença de berço no alojamento de mãe e filho, com
possibilidade de elevação da cabeceira, permitirá que a criança ali
permaneça na hora do exame clínico, durante o asseio da criança e da
mãe e nos momentos em que a mãe e a equipe de saúde acharem
necessários.

9. São atribuições da equipe de saúde:
- orientar a mãe e a família em todas as etapas do método
- oferecer suporte emocional e estimular os pais em todos os

momentos
- encorajar o aleitamento materno
- desenvolver ações educativas abordando conceitos de hi-

giene, controle de saúde e nutrição
- desenvolver atividades recreativas para as mães durante o

período de permanência hospitalar
- participar de treinamento em serviço como condição básica

para garantir a qualidade da atenção
- orientar a família na hora da alta hospitalar, criando con-

dições de comunicação com a equipe, e garantir todas as possi-
bilidades já enumeradas de atendimento continuado.

Va n t a g e n s
- aumenta o vínculo mãe-filho
- reduz o tempo de separação mãe-filho
- melhora a qualidade do desenvolvimento neurocompor-

tamental e psico-afetivo do RN de baixo-peso.
- estimula o aleitamento materno, permitindo maior freqüên-

cia, precocidade e duração
- permite um controle térmico adequado
- favorece a estimulação sensorial adequada do RN
- contribui para a redução do risco de infecção hospitalar
- reduz o estresse e a dor dos RN de baixo peso
- propicia um melhor relacionamento da família com a equi-

pe de saúde
- possibilita maior competência e confiança dos pais no ma-

nuseio do seu filho de baixo peso, inclusive após a alta hospitalar
- contribui para a otimização dos leitos de Unidades de

Terapia Intensiva e de Cuidados Intermediários devido à maior ro-
tatividade de leitos

População a ser atendida
- Gestantes de risco para o nascimento de crianças de baixo

peso
- Recém-nascidos de baixo peso
- mãe, pai e família do recém-nascido de baixo peso
Aplicação do método
O método será desenvolvido em três etapas:
- 1ª etapa
Período que se inicia no pré-natal da gestação de alto-risco

seguido da internação do RN na Unidade Neonatal. Nessa etapa, os
procedimentos deverão seguir os seguintes cuidados especiais:

- Acolher os pais e a família na Unidade Neonatal.
- Esclarecer sobre as condições de saúde do RN e sobre os

cuidados dispensados, sobre a equipe, as rotinas e o funcionamento
da Unidade Neonatal.

- Estimular o livre e precoce acesso dos pais à Unidade
Neonatal, sem restrições de horário.

- Propiciar sempre que possível o contato com o bebê.
- Garantir que a primeira visita dos pais seja acompanhada

pela equipe de profissionais.
- Oferecer suporte para a amamentação.
- Estimular a participação do pai em todas as atividades

desenvolvidas na Unidade
- Assegurar a atuação dos pais e da família como impor-

tantes moduladores para o bem-estar do bebê.
- Comunicar aos pais as peculiaridades do seu bebê e de-

monstrar continuamente as suas competências.
- Garantir à puérpera a permanência na unidade hospitalar

pelo menos nos primeiros cinco dias, oferecendo o suporte assis-
tencial necessário.

- Diminuir os níveis de estímulos ambientais adversos da
unidade neonatal, tais como odores, luzes e ruídos.

- Adequar o cuidar de acordo com as necessidades indi-
viduais comunicadas pelo bebê.

- Garantir ao bebê medidas de proteção do estresse e da
d o r.

- Utilizar o posicionamento adequado do bebê, propiciando
maior conforto, organização e melhor padrão de sono, favorecendo
assim o desenvolvimento.

- Assegurar a permanência da puérpera, durante a primeira
etapa:

- Auxílio transporte, para a vinda diária à unidade pelos
Estados e/ou Municípios

- Refeições durante a permanência na unidade pelos Estados
e/ou Municípios

- Assento (Cadeira) adequado para a permanência ao lado de
seu bebê e espaço que permita o seu descanso.

- Atividades complementares que contribuam para melhor
ambientação, desenvolvidas pela equipe e voluntários.

2ª etapa
Na segunda etapa o bebê permanece de maneira contínua

com sua mãe e a posição canguru será realizada pelo maior tempo
possível. Esse período funcionará como um "estágio" pré-alta hos-
p i t a l a r.

2.1 São critérios de elegibilidade para a permanência nessa
etapa:

2.1.2 Do bebê
- estabilidade clínica
- nutrição enteral plena (peito, sonda gástrica ou copo)
- peso mínimo de 1.250g
2.1.2 Da mãe
- desejo de participar, disponibilidade de tempo e de rede

social de apoio



Nº 134, sexta-feira, 13 de julho de 2007 851 ISSN 1677-7042

- consenso entre mãe, familiares e profissionais da saúde
- capacidade de reconhecer os sinais de estresse e as si-

tuações de risco do recém-nascido.
- conhecimento e habilidade para manejar o bebê em posição

canguru
2.2 Permitir o afastamento temporário da mãe de acordo com

suas necessidades.
2.3 Acompanhar a evolução clínica e o ganho de peso dia-

rio.
2.4 Cada serviço deverá utilizar rotinas nutricionais de acor-

do com as evidências científicas atuais.
2.5 A utilização de medicações orais, intramusculares ou

endovenosas intermitentes não contra-indicam a permanência nessa
etapa.

2.6 São critérios para a alta hospitalar com transferência para
a 3ª etapa:

- mãe segura, psicologicamente motivada, bem orientada e
familiares conscientes quanto ao cuidado domiciliar do bebê

- compromisso materno e familiar para a realização da po-
sição pelo maior tempo possível

- peso mínimo de 1.600g
- ganho de peso adequado nos três dias que antecederem a

alta
- sucção exclusiva ao peito ou, em situações especiais, mãe

e família habilitados a realizar a complementação
- assegurar acompanhamento ambulatorial até o peso de

2500g
- a primeira consulta deverá ser realizada até 48 horas da alta

e as demais no mínimo uma vez por semana
- garantir atendimento na unidade hospitalar de origem, a

qualquer momento, até a alta da terceira etapa.
3. 3ª etapa
Esta etapa se caracteriza pelo acompanhamento da criança e

da familia no ambulatório e/ou no domicílio até atingir o peso de
2.500g, dando continuidade à abordagem biopsicossocial.

3.1 Ambulatório de acompanhamento
São atribuições do ambulatório de acompanhamento:
- realizar exame físico completo da criança tomando como

referências básicas o grau de desenvolvimento, o ganho de peso, o
comprimento e o perímetro cefálico, levando-se em conta a idade
gestacional corrigida

- avaliar o equilíbrio psicoafetivo entre a criança e a família
e oferecer o devido suporte

- Apoiar a manutençaõ de rede social de apoio
- corrigir as situações de risco, como ganho inadequado de

peso, sinais de refluxo, infecção e apnéias
- orientar e acompanhar tratamentos especializados
- orientar esquema adequado de imunizações
3.2 O seguimento ambulatorial deve apresentar as seguintes

características:
- ser realizado por médico e/ou enfermeiro, que, de pre-

ferência, tenha acompanhado o bebê e a família nas etapas ante-
riores

- o atendimento, quando necessário deverá envolver outros
membros da equipe interdisciplinar

- ter agenda aberta, permitindo retorno não agendado, caso o
bebê necessite

- o tempo de permanência em posição canguru será de-
terminado individualmente por cada díade

- após o peso de 2.500g, o seguimento ambulatorial deverá
seguir as normas de crescimento e desenvolvimento do Ministério da
Saúde

Recursos para a implantação
1. Recursos Humanos
Recomenda-se que toda a equipe de saúde responsável pelo

atendimento do bebê, dos pais e da família, esteja adequadamente
capacitada para o pleno exercício do Método

A equipe multiprofissional deve ser constituída por:
- Médicos
- pediatras e/ou neonatologistas (cobertura de 24 horas)
- obstetras (cobertura de 24 horas)
- oftalmologista
- enfermeiros (cobertura de 24 horas)
- psicólogos
- fisioterapeutas
- terapeutas ocupacionais
- assistentes sociais
- fonoaudiólogos
- nutricionistas
- técnicos e auxiliares de enfermagem (na 2ª etapa, uma

auxiliar para cada 6 binômios com cobertura 24 horas).
2. Recursos Físicos
2.1 Os setores de terapia intensiva neonatal e de cuidados

intermediários deverão obedecer às normas já padronizadas para essas
áreas e permitir o acesso dos pais com possibilidade de desenvol-
vimento do contato tátil descrito nas etapas 1 e 2 dessa Norma. É
importante que essas áreas permitam a colocação de assentos re-
movíveis (cadeiras - bancos) para, inicialmente, facilitar a colocação
em posição canguru.

2.2 Os quartos ou enfermarias para a 2ª etapa deverão obe-
decer à Norma já estabelecida para alojamento conjunto, com apro-
ximadamente 5m2 para cada conjunto leito materno/berço do recém-
nascido.

2.3 Recomenda-se que a localização desses quartos propor-
cione facilidade de acesso ao setor de cuidados especiais.

2.4 Objetivando melhor funcionamento, o número de bi-
nômios por enfermaria deverá ser de, no máximo, seis.

2.5 O posto de enfermagem deverá localizar-se próximo a
essas enfermarias.

2.6 Cada enfermaria deverá possuir um banheiro (com dis-
positivo sanitário, chuveiro e lavatório) e um recipiente com tampa
para recolhimento de roupa usada.

3. Recursos Materiais
3.1 Na 2ª etapa, na área destinada a cada binômio, serão

localizados: cama, berço (de utilização eventual, mas que permita
aquecimento e posicionamento da criança com a cabeceira elevada),
aspirador a vácuo, central ou portátil, cadeira e material de asseio.

3.2 Balança pesa-bebê, régua antropométrica, fita métrica de
plástico e termômetro.

3.3 Carro com equipamento adequado para reanimação car-
diorrespiratória, que deverá estar localizado nos postos de enfer-
magem.

Avaliação do método
Sugere-se que, periodicamente, sejam realizadas as seguintes

avaliações:
- morbidade e mortalidade neonatal.
- taxas de reinternação.
- crescimento e desenvolvimento
- grau de satisfação e segurança materna e familiar
- prevalência do aleitamento materno
- desempenho e satisfação da equipe de saúde
- conhecimentos maternos adquiridos quanto aos cuidados

com a criança
- tempo de permanência intra-hospitalar
A equipe técnica da Saúde da Criança/MS dispõe-se a for-

necer modelo de protocolo para obtenção dos dados dessas ava-
liações.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária articular-se-á com os Órgãos e En-
tidades envolvidos e aqueles que tenham manifestado interesse na
matéria, para que indiquem representantes nas discussões posteriores,
visando à consolidação do texto final.

DIRCEU RAPOSO DE MELLO
<!ID418829-0>

CONSULTA PÚBLICA Nº 65, DE 11 DE JULHO DE 2007

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do art.
11 e o art. 35 do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto nº
3.029, de 16 de abril de 1999, e tendo em vista o disposto no inciso
V e nos §§ 1º e 3º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, em reunião
realizada em 9 de julho de 2007.

adota a seguinte Consulta Pública e eu, Diretor-Presidente,
determino a sua publicação:

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta
Consulta Pública, o prazo de 15 (quinze) dias para que sejam apre-
sentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Regulamento
Técnico, para o ingrediente ativo D47 - (Z)-8-DODECENOL, contido
na Relação de Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos,
Domissanitários e Preservantes de Madeira.

Art. 2º Informar que a proposta Regulamento Técnico estará
disponível, na íntegra, durante o período de consulta no endereço
eletrônico www.anvisa.gov.br e que as sugestões deverão ser en-
caminhadas por escrito para o seguinte endereço: Agência Nacional
de Vigilância Sanitária, SEPN 511, Bloco "A" Ed. Bittar II, Asa
Norte, Brasília, DF, CEP 70.750.541 ou Fax: (061)3448-6287 ou E-
mail: toxicologia@anvisa.gov.br.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária articular-se-á com os Órgãos e En-
tidades envolvidos e aqueles que tenham manifestado interesse na
matéria, para que indiquem representantes nas discussões posteriores,
visando à consolidação do texto final.

DIRCEU RAPOSO DE MELLO
<!ID418830-0>

CONSULTA PÚBLICA Nº 66, DE 11 DE JULHO DE 2007

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do art.
11 e o art. 35 do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto nº
3.029, de 16 de abril de 1999, e tendo em vista o disposto no inciso
V e nos §§ 1º e 3º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, em reunião
realizada em 9 de julho de 2007.

adota a seguinte Consulta Pública e eu, Diretor-Presidente,
determino a sua publicação:

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta
Consulta Pública, o prazo de 15 (quinze) dias para que sejam apre-
sentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Regulamento
Técnico, para o ingrediente ativo A40 - ACETATO DE (Z)-8-DO-
DECENILA, contido na Relação de Monografias dos Ingredientes
Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de Madeira.

Art. 2º Informar que a proposta Regulamento Técnico estará
disponível, na íntegra, durante o período de consulta no endereço
eletrônico www.anvisa.gov.br e que as sugestões deverão ser en-
caminhadas por escrito para o seguinte endereço: Agência Nacional
de Vigilância Sanitária, SEPN 511, Bloco "A" Ed. Bittar II, Asa
Norte, Brasília, DF, CEP 70.750.541 ou Fax: (061)3448-6287 ou E-
mail: toxicologia@anvisa.gov.br.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária articular-se-á com os Órgãos e En-
tidades envolvidos e aqueles que tenham manifestado interesse na
matéria, para que indiquem representantes nas discussões posteriores,
visando à consolidação do texto final.

DIRCEU RAPOSO DE MELLO
<!ID418831-0>

CONSULTA PÚBLICA Nº 67, DE 11 DE JULHO DE 2007

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do art.
11 e o art. 35 do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto nº
3.029, de 16 de abril de 1999, e tendo em vista o disposto no inciso
V e nos §§ 1º e 3º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, em reunião
realizada em 9 de julho de 2007.

adota a seguinte Consulta Pública e eu, Diretor-Presidente,
determino a sua publicação:

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta
Consulta Pública, o prazo de 15 (quinze) dias para que sejam apre-
sentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Regulamento
Técnico, para o ingrediente ativo A39 - ACETATO DE (E)-8-DO-
DECENILA, contido na Relação de Monografias dos Ingredientes
Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de Madeira.

Art. 2º Informar que a proposta Regulamento Técnico estará
disponível, na íntegra, durante o período de consulta no endereço
eletrônico www.anvisa.gov.br e que as sugestões deverão ser en-
caminhadas por escrito para o seguinte endereço: Agência Nacional
de Vigilância Sanitária, SEPN 511, Bloco "A" Ed. Bittar II, Asa
Norte, Brasília, DF, CEP 70.750.541 ou Fax: (061)3448-6287 ou E-
mail: toxicologia@anvisa.gov.br.

AGÊNCIA NACIONAL
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

<!ID419909-0>

CONSULTA PÚBLICA Nº 63, DE 11 DE JULHO DE 2007

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do art.
11 e o art. 35 do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto nº
3.029, de 16 de abril de 1999, e tendo em vista o disposto no inciso
V e nos §§ 1º e 3º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, em reunião
realizada em 9 de julho de 2007.

considerando a necessidade de constante aperfeiçoamento
das ações de controle sanitário na área de alimentos, visando a pro-
teção à saúde da população;

adota a seguinte Consulta Pública e eu, Diretor-Presidente,
determino a sua publicação:

Art.1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta
Consulta Pública, o prazo de 60 (sessenta) dias para que sejam apre-
sentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Regulamento
Técnico que dispõe sobre os Procedimentos Para a Avaliação de
Segurança, Para o Consumo Humano, de Alimentos Contendo ou
Consistindo de Organismo Geneticamente Modificados e de alimen-
tos contendo ou consistindo de produtos derivados de animais ali-
mentados com OGM ou com seus produtos derivados.

Art. 2º Informar que a proposta de Regulamento Técnico
estará disponível, na íntegra, durante o período de consulta no sítio
http://www.anvisa.gov.br/divulga/consulta/index.htm e que as suges-
tões deverão ser encaminhadas por escrito para o seguinte endereço:
Agência Nacional de Vigilância Sanitária, Gerência-Geral de Ali-
mentos, SEPN 511, Bloco "A", Edifício Bittar II, Asa Norte, Brasília-
DF, CEP 70.750.546 ou Fax: (61) 448-6274 ou pelo endereço ele-
trônico: gacta@anvisa.gov.br .

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária articular-se-á com os Órgãos e En-
tidades envolvidos e aqueles que tenham manifestado interesse na
matéria, para que indiquem representantes nas discussões posteriores,
visando a consolidação do texto final.

DIRCEU RAPOSO DE MELLO
<!ID418828-0>

CONSULTA PÚBLICA Nº 64, DE 11 DE JULHO DE 2007

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do art.
11 e o art. 35 do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto nº
3.029, de 16 de abril de 1999, e tendo em vista o disposto no inciso
V e nos §§ 1º e 3º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, em reunião
realizada em 9 de julho de 2007.

adota a seguinte Consulta Pública e eu, Diretor-Presidente,
determino a sua publicação:

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta
Consulta Pública, o prazo de 15 (quinze) dias para que sejam apre-
sentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Regulamento
Técnico, para o ingrediente ativo C10 - CIPERMETRINA, contido na
Relação de Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos,
Domissanitários e Preservantes de Madeira.

Art. 2º Informar que a proposta Regulamento Técnico estará
disponível, na íntegra, durante o período de consulta no endereço
eletrônico www.anvisa.gov.br e que as sugestões deverão ser en-
caminhadas por escrito para o seguinte endereço: Agência Nacional
de Vigilância Sanitária, SEPN 511, Bloco "A" Ed. Bittar II, Asa
Norte, Brasília, DF, CEP 70.750.541 ou Fax: (061)3448-6287 ou E-
mail: toxicologia@anvisa.gov.br.




